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Decreto N.°250 
Aprova normas e atribuições do Quadro de 

Pessoal regido pela Cons'ólidação das Leis 

do Trabalho, instituido pelo Decreto n9. 

75 de 14 de maio de 1976. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam aprovadas, pelo presente Decreto, nor 

mas e atribuições do Quadro do Pessoal Regido Fp.ela Consolidação ' 

das Leis do Trabalho, do Município de Umuarama,. Estado do Paraná, 

,incorporando-se ao Decreto n9 75 de 14 de maio de 1976. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de - 

sua. publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 16 dias do mas de dezembro de 	76. 
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